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LEI COMPLEMENTAR Nº 11, DE 25 DE MAIO DE 1971 
 

 

Institui o Programa de Assistência ao 

Trabalhador Rural, e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º  É instituído o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural 

(PRORURAL), nos termos da presente Lei Complementar.  

§ 1º Ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, diretamente 

subordinado ao Ministro do Trabalho e Previdência Social e ao qual é atribuída personalidade 

jurídica de natureza autárquica, caberá a execução do Programa de Assistência ao Trabalhador 

Rural, na forma do que dispuser o Regulamento desta Lei Complementar.  

§ 2º O FUNRURAL gozará em toda a sua plenitude, inclusive no que se refere a 

seus bens, serviços e ações, das regalias, privilégios e imunidades da União e terá por foro o 

da sua sede, na Capital da República, ou o da Capital do Estado para os atos do âmbito deste.  

 

Art. 2º  O Programa de Assistência ao Trabalhador Rural consistirá na prestação 

dos seguintes benefícios:  

I - aposentadoria por velhice;  

II - aposentadoria por invalidez;  

III - pensão;  

IV - auxílio-funeral;  

V - serviço de saúde;  

VI - serviço social.  

 

Art. 3º  São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei 

Complementar o trabalhador rural e seus dependentes.  

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar:  

I - Retirar  

a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante 

remuneração de qualquer espécie;   

b) o produtor, proprietário ou não que, sem empregado, trabalhe na atividade 

rural, individualmente ou em regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos 

membros da família indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mútua 

dependência e colaboração.   

§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência 

Social e Legislação posterior em relação aos segurados do Sistema Geral de Previdência 

Social.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15.  Os recursos para o custeio do Programa de Assistência ao Trabalhador 

Rural provirão das seguintes fontes:  
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I - da contribuição de 2% (dois por cento) devida pelo produtor, sobre o valor 

comercial dos produtos rurais, e recolhida:  

a) pelo adquirente, consignatário ou cooperativa que ficam sub-rogados, para esse 

fim, em todas as obrigações do produtor;   

b) pelo produtor, quando ele próprio industrializar seus produtos ou vendê-los, no 

varejo, diretamente ao consumidor.   

II - da contribuição de que trata o art. 3º do Decreto-Lei nº 1.146, de 31 de 

dezembro de 1970, a qual fica elevada para 2,6% (dois e seis décimos por cento), cabendo 

2,4% (dois e quatro décimos por cento) ao FUNRURAL.  

§ 1º Entende-se como produto rural todo aquele que, não tendo sofrido qualquer 

processo de industrialização, provenha de origem vegetal ou animal, ainda quando haja sido 

submetido a processo de beneficiamento, assim compreendido um processo primário, tal 

como descaroçamento, pilagem, descascamento ou limpeza e outros do mesmo teor, destinado 

à preparação de matéria-prima para posterior industrialização.  

§ 2º O recolhimento da contribuição estabelecida no item I deverá ser feito até o 

último dia do mês seguinte àquele em que haja ocorrido a operação de venda ou 

transformação industrial.  

§ 3º A falta de recolhimento, na época própria, da contribuição estabelecida no 

item I sujeitará, automaticamente, o contribuinte à multa de 10% (dez por cento) por semestre 

ou fração de atraso, calculada sobre o montante do débito, à correção monetária deste e aos 

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês sobre o referido montante.  

§ 4º A infração de qualquer dispositivo desta Lei Complementar e de sua 

regulamentação, para a qual não haja penalidade expressamente cominada, conforme a 

gravidade da infração, sujeitará o infrator à multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos de 

maior valor no País, imposta e cobrada na forma a ser definida no regulamento.  

§ 5º A arrecadação da contribuição devida ao FUNRURAL, na forma do artigo 

anterior, bem assim das correspondentes multas impostas e demais cominações legais, será 

realizada, preferencialmente, pela rede bancária credenciada para efetuar a arrecadação das 

contribuições devidas ao INPS.  

§ 6º As contribuições de que tratam os itens I e II serão devidas a partir de 1º de 

julho de 1971, sem prejuízo do recolhimento das contribuições devidas ao FUNRURAL, até o 

dia imediatamente anterior àquela data, por força do disposto no Decreto-Lei nº 276, de 28 de 

fevereiro de 1967.  

 

Art. 16.  Integram, ainda, a receita do FUNRURAL:  

I - as multas, a correção monetária e os juros moratórios a que estão sujeitos os 

contribuintes, na forma do § 3º do artigo anterior e por atraso no pagamento das contribuições 

a que se refere o item II do mesmo artigo;  

II - as multas provenientes de infrações praticadas pelo contribuinte, nas relações 

com o FUNRURAL;  

III - as doações e legados, rendas extraordinárias ou eventuais, bem assim 

recursos incluídos no Orçamento da União.  

 

Art. 17.  Os débitos relativos ao FUNRURAL e resultantes do disposto no 

Decreto-lei nº 276, de 28 de fevereiro de 1967, de responsabilidade dos adquirentes ou 

consignatários, na qualidade de sub-rogados dos produtores rurais e os de responsabilidade 
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daqueles que produzem mercadorias rurais e as vendem, diretamente, aos consumidores, ou as 

industrializam, ficam isentos de multa e de correção monetária, sem prejuízo dos 

correspondentes juros moratórios, desde que recolhidos ou confessados até noventa dias após 

a promulgação desta Lei Complementar.  

Parágrafo único. Em relação ao período de 1º de março a 19 de outubro de 1967, 

os adquirentes e consignatários de produtos rurais só ficam obrigados a recolher ao 

FUNRURAL as contribuições a este devidas, quando as tenham descontado do pagamento 

que efetuaram, aos produtores, no dito período, pela compra dos referidos produtos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


